
CONCORRÊNCIA Nº.: 90455/2025/SUPEL/RO

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0029.028123/2024-72/SEDUC/RO

OBJETO: Contratação semi-integrada de empresa especializada para elaboração do projeto executivo e serviços

de engenharia para Construção da “Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental YASYMYU TANHATA KWAZA,

localizada no município de Pimenta Bueno - RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.2158.1621 e 12.362.2158.1623– FONTE:1.500.0.01001 /(Recursos não Vinculados

de Impostos (Ensino)) – ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.431.523,12 (dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil quinhentos e vinte e três reais

e doze centavos).

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 06 de janeiro de 2026, às 09h59m (horário oficial de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06 de janeiro de 2026, às 10h (horário oficial de Brasília).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV., endereço

eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: SIM

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: O Edital, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico –

Financeiro, Os Cadastros Técnicos (Memorial Descritivo/Projetos Executivos), referente à obra e demais atos

convocatórios encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço

eletrônico www.rondonia.ro.gov.br/supel , no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras) além disso, os anexos do

Projeto Básico estão acessíveis pelo link

https://drive.google.com/drive/folders/13otz8_LYo8Vbeu3tQPGWweH9Jrlyyr3v?usp=sharing. Outras

informações através do e-mail: coobr2.supel@gmail.com, bem como presencialmente na sede da Superintendência

Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, sito a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed

Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 07 de novembro de 2025.

WEYDER PÊGO DE ALMEIDA

Presidente da 2ª Comissão de Obras - SUPEL/RO

Portaria nº 267 de 14 de outubro de 2025

Protocolo 0066214349

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90399/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0026.007489/2024-38

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Lazer para o Programa Rondônia Cidadã, visando atender as necessidades

da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

Tipo: Menor Preço por Item.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 70.310,57 (setenta mil trezentos e dez reais e cinquenta e sete centavos).

Data de Abertura: 21/11/2025 às 10H00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 07 de novembro de 2025.

TONNY VALE RENDA JÚNIOR

Pregoeiro da 4ª Comissão Genérica - SUPEL/COGEN4

Portaria nº 265 de 14 de outubro de 2025

Protocolo 0065949030

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2025/SUPEL_RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 90495/2025

Data da Homologação: 22/10/2025 Processo nº 0021.021317/2024-17

Órgão Participante: Polícia Militar - PM

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de copa e cozinha, visando atender as

necessidades da Polícia Militar - PM.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

estimado
Unid. Marca

Preço

mercado

Preço

registrado
DIF. % Detentora
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0001

Copo descartável. Material

poliestireno, capacidade

180ml, cor branca (pct

100un).

9.740,00 PCT CRISTALCOPO R$ 5,51 R$ 4,09 -25,77

57.199.615

JEFFERSON IAN

BESSA COSTA

0002

Copo descartável. Material

poliestireno, capacidade

200ml, cor branca (pct

100un).

3.745,00 PCT CRISTALCOPO R$ 6,21 R$ 4,84 -22,06

57.199.615

JEFFERSON IAN

BESSA COSTA

0003

Copo descartável. Material

poliestireno, capacidade

50ml, cor branca (pct

100un).

2.953,00 PCT
MINAPLAST

HAPPY
R$ 3,89 R$ 1,90 -51,16

MASTERMED

COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

0004

Garrafa térmica. Material

exterior em inox. Jato forte

e estabilidade ao bombear.

Capacidade: 1 litro.

Conservação térmica: 6

horas. Isolamento térmico:

ampola de vidro. Sistema

de servir: bomba de

pressão. 100% livre de

bpa.

383,00 UND UNITERMI R$ 80,41 R$ 67,79 -15,69

NOVA MESA

COMERCIO DE

UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

0006

Caixa de filtro de café.

Caixa c/30 unidades,

medindo de altura: 20.4

(cm), largura: 15.4 (cm),

profundidade: 2 cm.

1.481,00 CX BRASILEIRO R$ 6,37 R$ 6,23 -2,20

NORTEK

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

0007

Toalha de papel.

Descartável inter folhado,

2 dobras, tamanho

aproximado de 22x21 cm.

Embalagem com 1000

folhas.

2.596,00 PCT SOFTPEL R$ 18,90 R$ 17,25 -8,73 ECOLIM LTDA

0008
Fósforo. Caixa com 40

palitos.
1.314,00 CX GABOARDI R$ 0,66 R$ 0,58 -12,12

57.199.615

JEFFERSON IAN

BESSA COSTA

0009

Colher em inox.

Comprimento 198 mm,

espessura 25mm.

Dimensões podendo variar

5% para + ou -

1.845,00 UND GOLDEN INOX R$ 7,23 R$ 1,90 -73,72

WL NOGUEIRA

DISTRIBUIDORA

LTDA

0010

Colher, medidas 2,5 cm X

4 cm X 16,5 cm.

Dimensões podendo variar

5% para + ou -.

782,00 UND HM R$ 3,09 R$ 1,70 -44,98
FIRMINO LUIS DE

BARROS ME.
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0011

Conchas. INOX, cabo de

600mm de comprimento,

25 mm de espessura

200ml de capacidade e

110mm de diâmetro.

Dimensões podendo variar

5% para + ou -

216,00 UND GOLDEN INOX R$ 31,15 R$ 17,75 -43,02

WL NOGUEIRA

DISTRIBUIDORA

LTDA

0012

Escorredor. Inox ou

Alumínio, com capacidade

aprox. Para 9,25 kg.

Medindo altura de 135

mm, e 350 mm de

diâmetro.

124,00 UND NMD R$ 66,04 R$ 60,86 -7,84

NOVA MESA

COMERCIO DE

UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

0014

Panela de pressão

industrial. Em alumínio

reforçado: com espessura

mínima de 4,0 mm,

capacidade mínima para

20 litros e tampa com

fechamento externo,

possui sistema especial de

segurança e válvula

reguladora de pressão.

71,00 UND NACIONAL
R$

458,22
R$ 420,84 -8,16

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0015

Panela de pressão

industrial. Em alumínio

reforçado: com espessura

mínima de 4,0mm,

capacidade mínima para

15 litros, tampa com

fechamento externo,

possui sistema especial de

segurança e válvula

reguladora de pressão.

54,00 UND NACIONAL
R$

352,63
R$ 352,63 0,00

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0016

Panela de alumínio. Tipo

caçarola hotel nº. 50 com

tampa: capacidade: 41,2

litros, diâmetro: 50 cm,

altura: 21 cm. Dimensões

podendo variar 5% para +

ou -.

107,00 UND MARANA
R$

314,97
R$ 293,70 -6,75

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0017

Tábua para corte em

polietileno, lisa, resistente,

grande, dimensões

30x20x1cm. Dimensões

podendo variar 5% para +

ou -.

131,00 UND ARQPLAST R$ 26,70 R$ 16,50 -38,20 ECOLIM LTDA

0018

Leiteira sem tampa.

Material em alumínio.

Dimensões ? 17,5 x 14,7 x

9,9 cm; Dimensões

podendo variar 5% para

+ ou -.

124,00 UND MARANA R$ 44,10 R$ 37,12 -15,83

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA
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0019

Chaleira elétrica. 2L aço

inox desligamento

automático inox/preto -

110 volts.

135,00 UND BAK
R$

137,33
R$ 92,00 -33,01

FIRMINO LUIS DE

BARROS ME.

0020

Forno de micro-ondas,

capacidade de 30 a 31

litros; cor branca; potência

mínima de 900 W;

voltagem 110v;

revestimento interno de

fácil limpeza; porta com

visor branco e

transparente; acessório:

prato giratório em vidro;

dimensões mínimas:

largura - 51cm, altura - 30

cm, profundidade - 40 cm;

tecla para

descongelamento de

alimentos; memória

programável; tecla de

potência, com no mínimo

10 níveis de potência de

acordo com o que se

deseja fazer; tecla de

ajuste de tempo; tecla de

cancelamento; manual de

instruções, em língua

portuguesa; relação da

rede de assistência técnica

autorizada.

115,00 UND MONDIAL
R$

674,33
R$ 614,00 -8,95

PORTO

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVICOS LTDA

0023

Suporte Dispenser porta

copos descartáveis de

fixar na parede para copos

de volume de 200ml.

50,00 UND PREMISSE R$ 49,67 R$ 49,67 0,00
SSG SOLUÇÕES

LTDA

0024

Bandeja para café, em aço

inoxidável, retangular.

Dimensões 48cmx33cm.

Dimensões podendo variar

5% para + ou -

4,00 UND HOME R$ 77,62 R$ 39,37 -49,28

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0025

Filtro para Bebedouro,

elemento filtrante 9.36

polegadas, carvão ativado

4,00 UND LB R$ 81,53 R$ 75,00 -8,01

DMGR COMERCIO

E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

0026

Isqueiro. Caixa com 50

unidades com

acionamento em pedra.

Com fluído e vedação anti

vaporização.

1,00 UND WI
R$

246,00
R$ 230,08 -6,47

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA
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0028

Jogo de Facas contendo 7

peças + amolador de faca:

Marca de referência:

Tramontina Lâmina Aço

Inox 7 Pçs + Amolador

Afiador de Faca.

1,00 JOGO IMPORT
R$

273,20
R$ 130,44 -52,25

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0031

Jogo 6 xícaras de 200ml

cada peça para café/chá

com pires - Empilháveis -

Porcelana branca.

2,00 JOGO TM
R$

169,33
R$ 165,94 -2,00

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0032

Kit de jogo de pratos

contendo 6 peças.

Marca/modelo de

referência: Kit jogo de

pratos DURALEX ASTRAL

fundo 6 peças.

2,00 KIT NADIR R$ 46,83 R$ 40,41 -13,71

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0034

Conjunto de Assadeiras 3

Peças em alumínio.

Marca/modelo de

referência Conjunto de

Assadeiras 3 Peças em

alumínio Panelux.

1,00 CONJUNTO MARANA R$ 88,50 R$ 86,73 -2,00

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0037

Máquina café - Capacidade

água: mínima 1,8 litros;

material: metal; potência

mínima: 1.400 W; tensão

alimentação: Bivolt; ;

Programável; Capacidade

Grãos Café: mínimo 250

Gramas, Características

Adicionais: Utilização de

café Em Pó ou Grãos;

Pressão Bomba D'água 15

Bar; Cor Preta.

1,00 UND PROGAS
R$

3.205,67

R$

3.200,00
-0,18

PHM COMERCIO E

CONFECÇÕES

LTDA

0039
Canecão de alumínio para

ferver água de 4LTS
3,00 UND MARANA R$ 49,91 R$ 48,91 -2,00

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0040

Prato Fundo - Vidro

Temperado Incolor.

Dimensões mínimas de

22cm x 3cm. Podendo ser

levado(a) ao micro-ondas.

Podendo ser levado(a) ao

freezer e geladeira.

Podendo ser levado(a) ao

lava-louças

66,00 UND NADIR R$ 6,49 R$ 6,10 -6,01

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA
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0041

Kit 12 Talheres. 6 Garfos

de mesa (2,5x20,7)

Espessura do cabo 2,5mm,

peso por peça 0,04Kg. 6

Facas de Churrasco

(2x22,1) Espessura do

cabo 2mm, peso por peça

0,04Kg.

10,00 KIT IMPORT R$ 79,93 R$ 44,19 -44,71

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

0042

Jogo de Copos Vidro 6 pcs

320ml Multiuso, com

diâmetro mínimo de

6,5cm.

11,00 JOGO NADIR R$ 46,90 R$ 37,50 -20,04

NOVA MESA

COMERCIO DE

UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

0043 Jarra de vidro de 2 litros. 2,00 UND INGA R$ 48,13 R$ 47,16 -2,02

NOVA MESA

COMERCIO DE

UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

0044
Jogo de copos de vidro de

300 ml 6 peças
40,00 JOGO NADIR R$ 39,89 R$ 35,95 -9,88

DOMINIOS

PARTICIPACOES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

57.199.615/0001-

06

57.199.615 JEFFERSON

IAN BESSA COSTA

RUA DOS PÍQUIAS, 1368 -

COHAB

PORTO VELHO

- RO

JEFFERSON

IAN BESSA

COSTA

(69) 999294-

5776

/ (69) 99328-

8210

56.099.477/0001-

20

MASTERMED COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA

RUA BENJAMIN

CONSTANT, 2173

- SÃO CIRSTÓVÃO

PORTO VELHO

- RO

ANTONIO

ALVES DE

SOUSA

69-98111-7724

47.170.510/0001-

70

NOVA MESA COMERCIO

DE UTILIDADES E

ALIMENTOS LTDA

JOSÉ PEREIRA, 200 -

PAUPINA

FORTALEZA -

CE

MARIANE

FONSECA DE

OLIVEIRA

TERRA

(85)3182-9802

31.066.114/0001-

68

NORTEK COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RUA RENATO PEREZ,

1004 SALA A - AGENOR

DE CARVALHO

PORTO VELHO

- RO

WALLACE

YURE DA

COSTA SOUSA

(69) 99265-

0350

17.221.558/0001-

08
ECOLIM LTDA

RUA TENENTE BRASIL,

510 - CENTRO

JI-PARANA -

RO

ALEXANDER

ALVES

GUIMARAES

(69) 3422-

1919 /

99975-8981

24.334.764/0001-

81

WL NOGUEIRA

DISTRIBUIDORA LTDA

AVENIDA ARI BARROSO,

125 - SERENATA
TIMOTEO - MG

WALITON

LAGES

NOGUEIRA

(31)9 9086-

0122

49.742.266/0001-

07

FIRMINO LUIS DE

BARROS ME.

RUA EDMUNDO ZANON,

155 - JARDIM CEREJEIRAS
ATIBAIA - SP

FIRMINO LUIS

DE BARROS

(11) 97272-

3482

52.968.361/0001-

20

DOMINIOS

PARTICIPACOES LTDA

RUA REINALDO COSTA,

305 SALA 1 - IV DISTRITO

INDUSTRIAL

IRACEMAPOLIS

- SP

RENATO

MARANA
(19)997933861
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05.587.568/0001-

74

PORTO TECNOLOGIA

COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RUA QUINTINO

BOCAIÚNA, 1508 -

OLARIA

PORTO VELHO

- RO

DELVANE

GOMES

COSTA

(69) 3229-

3455

46.973.126/0001-

43
SSG SOLUÇÕES LTDA

RUA TRÊS, LOTE 19

QUADRA 87 - CENTRO

AMÉRICA

CUIABA - MT

SANDRA

REGINA

GUTIERRES

(65) 99686-

0011

36.753.739-

0001/11

DMGR COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA

RUA 20, LOTE 70, - SIA

SUL TRECHO 17
BRASILIA - DF

FELIPE

SEABRA

(61) 3340-

7744

35.794.003/0001-

29

PHM COMERCIO E

CONFECÇÕES LTDA

AV.PROCÓPIO GOMES,

1568 - BUCAREIN
JOINVILLE - SC

GUILHERME

PEREIRA

CONTE

(48) 99602

9218 / (48)

99648 6520

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

SARAH CHRISTINA DE MORAES ALVES

Protocolo 0065943404

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90349/2024

Data da Homologação: 29/10/2025 Processo nº 0029.057165/2023-30

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de material gráfico, visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,
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